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EMENDA Nº
(ao PL 8045/2010)



Código de Processo Penal.




[bookmark: _GoBack]Dê-se ao art. 829 do Substitutivo ao PL 8045/2010 a seguinte redação:


“Art. 829. A Câmara dos Deputados, o Senado Federal e as Assembleias Legislativas, no exercício do seu poder de polícia, que abrange a apuração de infrações penais praticadas nos locais sob suas responsabilidades ou em detrimento de seus bens, serviços e interesses, incumbir-se-ão, por meio das respectivas polícias legislativas federais e estaduais, de instaurar inquérito policial a ser presidido por policial legislativo federal e estadual , conforme os regulamentos expedidos no âmbito de cada Casa legislativa.”


JUSTIFICAÇÃO


 As Polícias Legislativas, em suas respectivas circunscrições, executam o chamado ‘ciclo completo de polícia’, assim, concomitantemente, realizam as atividades de policiamento ostensivo e de polícia judiciária. Com a tramitação do ‘Novo CPP’, faz-se pertinente e legítimo buscar uma legislação que dê amparo e segurança jurídica a todos os policiais legislativos que exercem a função de polícia judiciária. 

Nota-se a ausência das Polícias Legislativas Estaduais, órgãos policiais previstos no art. 27, §3º de nossa Carta Magna, no substitutivo do relator. Esse fato enfraquece demasiadamente as Polícias Legislativas das Assembleias Estaduais e gera uma diferenciação sem propósito algum entre elas e as polícias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Há de ser mencionado também que tal omissão possui grande potencial de ferir a independência entre os poderes legislativos e executivos.



Sala de Reunião,

Deputado Subtenente Gonzaga
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